
 

 
 

 

 

 

Expediente: 

  
 
 
 
 
 DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 
 LAGOA DO CARRO/PE – Processo nº 001/2025,    
Inexigibilidade nº 001/2025 
  

Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS EM 

ASSESSORIA TÉCNICA EDUCACIONAL, PARA AS 

NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE LAGOA DO CARRO /PE. 

Legislação:  Art. Art. 74, III, da Lei Federal nº 14.133/2021 

(NLLC). 

  

  
D E S P A C H O 

  
  
APROVO a correspondente proposta nos termos do expediente supramencionado. Acolho a 
situação de Inexigibilidade de Licitação, por estar em consonância com as disposições contidas 
na legislação pertinente. 
  
Remeta-se o processo, devidamente instruído de todos os seus elementos constitutivos, à 
apreciação da Assessoria Jurídica, para os fins e efeitos legais. 
  
 
  

Lagoa do Carro/PE, 24 de janeiro de 2025.  
  
  

 
 

 

Cristiane Márcia das Chagas 
Secretária de Educação 

 

 

 


